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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 08/2021, do Legislativo Municipal.   
CRIA A CAMPANHA DE PREVENÇÃO AO CÂNCER COLORRETAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, DEFININDO O MARÇO AZUL COMO O MÊS DE REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO AO CÂNCER COLORRETAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Rafael Heinrich, o apenso Projeto de Lei visa criar, no âmbito do município de Marechal Cândido Rondon, a Campanha de Prevenção ao Câncer Colorretal, definindo o Março Azul, como mês de realização de ações de conscientização e prevenção ao câncer colorretal, considerando a mobilização da Sociedade Brasileira de Endoscopia Digestiva (SOBED), e a necessidade do desenvolvimento de ações de promoção à saúde e prevenção as doenças.

O câncer colorretal (CCR), atinge o intestino grosso ou o reto, é um dos mais frequentes no mundo. No Brasil, a estimativa foi de 16,8 casos novos por 100 mil homens e 17,9 por 100 mil mulheres, no ano de 2020, segundo o Instituto Nacional do Câncer (INCA), sendo o segundo tipo de câncer mais frequente em homens e mulheres, quando excluídos o câncer de pele.

[bookmark: _GoBack]O diagnóstico precoce é fundamental para ampliar a sobrevida dos pacientes, chegando a 90% quando a doença se encontra restrita a parede intestinal, 68% quando ocorre com doença linfonodal e apenas 10% quando ocorre o comprometimento de outros órgãos a distância. No entanto, 85% dos casos são diagnosticados na fase avançada da doença, provocando maiores custos com procedimentos diagnósticos e terapêuticos (cirurgia, quimioterapia, radioterapia, etc), além de ter um pior prognóstico.

Desta forma, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando a necessidade acima mencionada, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 31 de março de 2021.
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